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Gabinete da Presidência 
 

  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2025. 
    

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JAGUARIAÍVA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º Altera o § 2º, do Artigo 1º, do Decreto Legislativo nº 
01/2024, passando a ser nomeado como GESTOR DOS CONTRATOS neste Legislativo 
Municipal, o servidor público comissionado FLORENTINO BARROS DOS SANTOS. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir de sua 

publicação. 
 

Câmara Municipal de Jaguariaíva, em 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

DIMAS ALBERTO FARIA CORREA 
Vereador - Presidente          


